
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
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GABINETE (IBIRUBA)

RESOLUÇÃO Nº 3 / 2024 - GAB-IBI (11.01.11.07)

Nº do Protocolo: 23366.000220/2024-75
Ibirubá-RS, 02 de abril de 2024.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Sul - Campus Ibirubá, considerando o que foi deliberado em reunião
extraordinária do Conselho de Campus realizada em 02/04/2024, no uso de suas
atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação 2024 - Planejamento Estratégico.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 02/04/2024 17:45 )
SANDRA REJANE ZORZO PERINGER

DIRETOR
IFRS / CI-IBI (11.01.11)

Matrícula: 2037434
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